A INVESTIGAÇÃO CRIMINAL PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. UMA GARANTIA DA CIDADANIA. 




A satisfação da cidadania é direito de todos e dever do Estado, estando neste rol incluso todos os poderes e nas três esferas de governo. De um leque enorme de direitos, um dos atributos da cidadania é a preservação da ordem pública, que se atribui a manutenção da segurança pública, um dos deveres do Estado (art. 144 da CF). A atribuição de preservar a segurança pública não compete somente às polícias, mas direito e responsabilidade de todos, consoante expressamente assevera o artigo 144 da CF. Ao definir direito e responsabilidade de todos, se inclui não só a população em geral mas também as outras instituições do próprio Estado, dentre eles o Ministério Público. 




A investigação criminal, consistente na coleta de provas no sentido de identificar a autoria e materialidade do ilícito penal, constitui um dos alicerces da manutenção da ordem pública, pois se for fadada ao insucesso, fomentará a impunidade e, consequentemente o aumento da criminalidade, tendo em vista que servirá como estímulo aos criminosos a se organizarem e terem mais adeptos a prática de novos delitos, considerando que um dos fatores preponderantes da intimidação é a certeza de uma futura punição. 




A constituição Federal atribui às Polícias Federal e Civil, o dever de investigar ilícitos penais (144, § 1º, inc. I, e § 4º, da CF). Esta atribuição constitucional, no entanto, não exclui a de outras autoridades administrativas (art. 4, § único do CPP), pois, como já frisado, a segurança pública é direito e responsabilidade de todos (caput do art. 144 da CF). A propósito, se assim desejasse o legislador (investigação criminal privativa pela polícia), teria textualmente dito como o fez no artigo 129, inciso I, da CF, ao atribuir a legitimidade privativa ao Ministério Público de propor a ação penal pública.  




Daí se extrai a conclusão de que todos (incluindo-se o Ministério Público), têm direito de investigar ilícitos penais na busca da punição dos criminosos para a preservação da ordem pública (art. 144 da CF) e apresentar estas provas para que o criminoso seja punido. 




Quanto ao Ministério Público, esse direito de investigação vai além, tornando-se um dever quando o interesse público exigir. Como é cediço, a Carta Política de 1988 estabeleceu um novo perfil, uma nova vocação constitucional à instituição (art. 127 da CF), incumbindo-lhe não só à tutela da ordem jurídica e do regime democrático, mas também dos interesses sociais e individuais indisponíveis. Para tanto, concedeu-lhe os poderes de ação (ação penal pública, ação civil pública, ações individuais na qualidade de substituto processual à  tutela de direitos individuais indisponíveis, etc) e de investigação (inquérito civil e procedimentos administrativos de sua competência). 




Ao estabelecer o poder exclusivo de processar criminalmente,  a Constituição Federal  concedeu ao Ministério Público uma parcela da soberania Estatal, dando-lhe o status de poder. Desta forma, não pode figurar como mero espectador da polícia, tendo que aceitar tudo que foi inserido no inquérito, vez que se tornou o destinatário final de uma investigação criminal, com o poder de decisão se processa ou não um ser humano. Aliás, admitir esta interpretação afrontaria flagrantemente o princípio da independência funcional dos membros do Ministério Público estampado no artigo 127, § 2º, da Constituição Federal, tornando-os dependentes de investigação de outra instituição. 




O Promotor de Justiça realmente não pode instaurar inquérito policial, pois esta é atribuição exclusiva do Delegado de Polícia, nominada pela lei por se tratar de uma atividade estabelecida ao Delegado (por isso que se diz inquérito policial). Deve ser registrado em livro próprio na Delegacia e presidido pelo Delegado. Contudo, o Ministério Público também tem o poder de instaurar procedimento de natureza investigatória criminal, registrando-o em livro próprio na Promotoria e sob sua presidência, tendo os mesmos poderes de requisição e condução coercitiva para instruí-lo.




Estes poderes decorrem em primeiro lugar devido ao mandamento Constitucional, no artigo 129, inciso I, que lhe atribui a legitimidade privativa de promover a ação penal pública, e no inciso VI do mesmo artigo, ao estabelecer o poder de instaurar procedimento administrativo de sua competência, dando-lhe poderes de requisições para instruí-los. Em segundo, se verifica por analogia aos dispositivos pertinentes ao inquérito policial constantes no Código de Processo Penal (o artigo 2º do Código de Processo Penal autoriza a interpretação analógica), onde regulamenta os mecanismos de investigação criminal. Com a interpretação analógica, pode o Ministério Público se valer destas normas para instaurar inquérito de investigação e proceder as diligências que entender necessárias. Além disso, a Lei Complementar nº 75/93, no artigo 7, inciso I, atribui o poder do Ministério Público de instaurar procedimentos de sua competência e, o artigo 8, estabelece os poderes de requisição e notificação para a instrução. Idêntica definição destes poderes também está no artigo 26 na Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625/93).




Finalmente, se não bastasse a farta regulamentação mencionada, o Decreto nº 4.388/02 que promulgou o Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional vem a espancar qualquer dúvida a respeito do poder de investigação do órgão acusador. Com efeito, o referido Decreto incorporou um Tratado Internacional que passou a ter eficácia no plano interno a partir de setembro de 2002 como lei ordinária. O Estatuto de Roma regulamenta as atribuições do Procurador, cargo semelhante do Ministério Público que atua perante o Tribunal Penal Internacional. De acordo com os artigos 15, 53, 54 e 55 do Decreto 4.388/02, o Procurador tem poderes de instauração de inquérito e poderes de investigação de ilícitos penais. Devido ao impacto jurídico que causam as normas incorporadas pelo sistema brasileiro, estes dispositivos legais, por conseqüência, concedem semelhantes poderes aos Membros do Ministério Público, vale dizer, o poder de instaurar procedimento de investigação criminal e determinar diligências para sua instrução, tendo em vista que o mencionado decreto tem eficácia no plano interno e de natureza de lei ordinária. 




É também precioso esclarecer que a pessoa que está sendo investigada tem em jogo o seu direito de liberdade, cuja tutela também cabe ao Ministério Público (defesa de direitos individuais indisponíveis). Portanto, até sob a ótica inversa, a Constituição autoriza o Ministério Público investigar, seja na defesa da sociedade, ou do próprio investigado, no sentido de obter a verdade real e evitar de levar a julgamento pessoas inocentes, colocando em risco o seu direito de liberdade (direito indisponível). A propósito, o oferecimento da denúncia é de responsabilidade única do Promotor Natural que será somente exercida quando se convencer da existência do delito, não compartilhando em nenhum momento a polícia judiciária. 




Lembre-se também que o poder de investigação está inerente ao poder de ação, já que primeiro diz apenas respeito na possibilidade de coletar provas prévias para o exercício do principal (direito de ação) perante o Estado Juiz. Aliás, seria ilógico e incoerente alguém ter o direito de processar mas não ter o direito de apurar se aquilo que está levando ao Poder Judiciário contenha o fumus boni iuris para objetivar o início do processo crime (Seria o mesmo que um policial possuir a função de atirar, mas não ter a possibilidade de carregar sua própria arma). Nesta oportunidade (momento da propositura da ação), embora figure o princípio in dubio pro societat, a busca da verdade real não pode se restringir a fase judicial. 




O Ministério Público age na qualidade de parte no processo crime, representando o Estado para levar sua pretensão punitiva em juízo. Portanto, não pode ter o “princípio da inércia” durante a fase pré-processual, princípio este somente adstrito ao Poder Judiciário para preservar a imparcialidade para o julgamento do processo. 




Na prática, é comum o Ministério Público investigar um fato em inquérito civil, promover a ação civil pública e, concomitantemente, com cópias deste inquérito civil, oferecer denúncia criminal. Esta situação, por inúmeras vezes tive oportunidade de realizar nas ocasiões que investiguei improbidade administrativa por desvio de dinheiro público. Na época, foram propostas ações civis públicas e denúncias criminais por peculato, valendo-se das mesmas peças de informação produzidas no inquérito civil. 




Diga-se, ainda, que o inquérito policial é inclusive dispensável (art. 28 do CPP). Caso o Ministério Público tenha de outra maneira elementos para formar a opinio delict, independentemente da existência de inquérito policial, poderá oferecer denúncia, dispensando procedimento investigatório policial.




Embora alguns acórdãos têm mutilado a investigação pelo Ministério Público, felizmente a grande maioria da jurisprudência tem reconhecido este poder de investigação (STJ, 5ª Turma, RHC nº 10974/SP, rel. Min. Felix Fisher, j. em 26.2.2002, DJU de 18.3.2002, p. 273, LEXSTJ 156/262, STJ, 5ª Turma, HC n. 13368/DF, rel. Min. Gilson Dipp, j. em 3.4.2001, DJU de 4.6.2001, p. 194, LEXSTJ 146/329, STJ, 6ª Turma, ROMS n. 12357/RJ, rel. Min. Vicente Leal, j. em 19.11.2002, DJU de 5.5.2003, p. 321, STJ, 6ª Turma, RHC n. 11670/RS, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 13.11.2001, DJU de 4.2.2002, p. 551, RJTJRS 215/29, etc).




O Ministério Público não deseja o monopólio das investigações. Pretende apenas exercer com mais eficiência (princípio constitucional estampado no artigo 37, da CF) e responsabilidade o seu direito de ação (complexidade das investigações, morosidade das investigações pela polícia, suspeita de corrupção de policiais, etc). Em outras palavras, a intenção não é subtrair da Polícia a função de investigar, mas sim de somar forças, sobretudo nos casos de maior complexidade. Como é cediço, a investigação de organizações criminosas sedimentadas, é de difícil apuração e identificação, em especial porque a cúpula da quadrilha, via de regra são pessoas da alta sociedade, com poderes econômicos e de grande influência no meio político; muitas vezes com muitos policiais fazendo parte da referida organização, corrompidos infelizmente na maioria dos casos desmotivados por serem mal remunerados. Ao detectar a possibilidade de ineficiência ou vício das investigações pela polícia, é dever do Ministério Público avocá-la, que poderá exercer com total independência, ante os predicamentos estabelecidos aos seus membros (vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade de vencimentos), garantias semelhantes que foram outorgados aos Magistrados para julgarem com independência. 




As investigações conduzidas pelo Ministério Público têm incomodado inúmeras pessoas, sobretudo pelo fato de grande parte delas terem produzidos excelentes resultados, o que motivou a punição exemplar de organizações criminosas, policiais corruptos, políticos e empresários. Por outro lado, coincidentemente são estas mesmas pessoas que aplaudem as raras mutilações de investigação do Ministério Público pelo Poder Judiciário. 




Conclusão. Diante de tudo que foi exposto, entende-se que o Ministério Público tem poder de investigação criminal considerando os dispositivos legais e constitucionais. Este poder é mais uma garantia da cidadania, ampliando o exercício da tutela da ordem pública por meio da investigação criminal. 




O Membro do Ministério Público, dentro de sua margem de discrição, poderá avaliar a oportunidade e conveniência de avocar ou não uma investigação, tendo como norte sempre o interesse público primário para suprir as omissões, deficiências ou, infelizmente, de excluir da investigação policiais corrompidos pela criminalidade, e nunca por vaidade, competição ou até para ser foco de imprensa. Todavia, considerando que esta é uma função típica da polícia judiciária, a portaria administrativa de instauração pelo Ministério Público, a nosso ver, deve ser motivada, descrevendo, além dos fatos a serem investigados, os fundamentos do “porquê” desta investigação estar sendo conduzida pelo Ministério Público, para que não configure abuso de poder e ingerência indevida nas atribuições também outorgadas para outras instituições.
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